
 

ATA – REF. EDITAL PARA SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS Nº  002/2020 

 

Aos dias dezesseis do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, na sede da Prefeitura Municipal de Taquari, na sala da Procuradoria Juridica, 

reuniram-se os membros do Comitê, nomeado pela Portaria n° 360/2020, MARIA ISABEL DA SILVA SANTOS, CLÁUDIA SIMONE DE 

OLIVEIRA PEREIRA, ANA PAULA DOS SANTOS SALDANHA, JOSIELE BASTOS OLIVEIRA PARKER e MARISTEL DA SILVEIRA 

CHARÃO, foram recebidos os envelopes dos projetos culturais destinados a apoiar a manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, 

de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações 

culturais, bem como à realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes 

sociais e outras plataformas digitais, na forma do Decreto Municipal nº 4.094 de 06 de outubro de 2020, que regulamenta os procedimentos 

necessários de apoio ao setor cultural, no Município de Taquari, para fins de aplicação dos recursos da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 

2020, Lei Aldir Blanc, regulamentada pelo Decreto Federal de 17 de agosto de2020, utilizando o valor remanescente do EDITAL PARA SELEÇÃO 

DE PROJETOS CULTURAIS Nº 001/2020. Pelos membros do Comitê foi procedida a abertura e julgamento dos envelopes das pessoas físicas e 

jurídicas abaixo relacionadas, por ordem de protocolo. Após análise, considerando a pontuação atribuida mediante critérios especificados no edital, 

foi selecionado o projeto encaminhado por SM STUDIO como vencedor para ser contemplado como o valor previsto no edital. 

PROTOCOLO TÍTULO PROPONENTE MODALIDADE SEGUIMENTO PONTUAÇÃO 

3706 MINHA PRIMEIRA CANÇÃO SM STUDIO PJ MUSICA 100 

3708 RESGATE DO POTENCIAL 

CULTURAL E MEDICINAL DE 

ERVAS 

BRENDA HUNTER 

MACHADO 

PF CULTURA 

POPULAR 

70 

3709 LIVE SOLIDÁRIA ELI UBIRATA 

RODRIGUES 

PF LIVE 75 

3712 CAUSOS DE TAQUARI ILSE C. ROCHA COSTA PJ HUMOR 55 

Nada mais havendo, lavrou-se a presente ata, a qual, após lida e aprovada sem ressalvas foi assinada pelos presentes. 


